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ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO.  REEXAME  NECESSÁRIO. 
AÇÃO  DE MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR. 
COMISSÃO  PROCESSANTE.  COMPOSIÇÃO. 
TOTALIDADE  DOS  MEMBROS  NÃO 
EFETIVOS.  DESCUMPRIMENTO  DA  LEI 
MUNICIPAL Nº  024/97,  ART.  152.  ANULAÇÃO 
DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.  SENTENÇA  MANTIDA. 
DESPROVIMENTO DA REMESSA.
1.  O direito processual administrativo impõe 
determinadas  condições  aos  membros  de 
comissão processante com o objetivo de garantir 
a  absoluta  isenção,  imparcialidade  e 
independência  no  julgamento  das  infrações 
administrativas.
2. Entre  tais  condições  impostas  para  a 
legitimidade  da  comissão  administrativa 
processante é a de que todos os seus membros 
sejam servidores efetivos.
3. Assim,  não  observado  tal  requisito, 
imperioso  é  a  nulidade  do  processo 
administrativo  disciplinar,  pois  flagrante  o  vício 
de constituição da comissão processante.
4. Desprovimento da remessa necessária.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em NEGAR PROVIMENTO ao reexame 
necessário, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento 
de fl. 95.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária encaminhada pelo Juízo 
da Comarca de Serra Branca que, nos autos da ação de mandado de 
segurança,  impetrado  por  Laércio  da  Silva  Santos  em  desfavor  do 
Prefeito Constitucional do Município de Coxixola, concedeu a segurança 
para anular o processo administrativo disciplinar nº 006/2014 que aplicou 
ao autor  a pena de demissão,  sob o fundamento de que a comissão 
processante  teria sido constituída irregularmente, vez que formada por 
servidores não estáveis, o que afrontaria o art. 152 da Lei Municipal de 
Coxixola (fls. 74/75 verso).

Na peça de ingresso, a parte autora relata que  mediante 
procedimento  administrativo  disciplinar  irregular,  foi-lhe  imputada 
penalidade de demissão em virtude de suposto acumulo ilegal de cargo 
público. Aduz que o processo administrativo estaria viciado, porquanto a 
comissão foi constituída por servidores não-estáveis e ocupante de cargo 
em comissão. Pugna, ao fim, pelo reconhecimento da nulidade absoluta 
do  retrocitado  PAD,  com  a  consequente  reintegração  do  servidor  ao 
cargo de origem.

Sem recurso voluntário, os autos foram remetidos a esta 
Corte em reexame necessário.

Com  vista  dos  autos,  a  douta  Procuradoria-Geral  de 
Justiça emitiu parecer conclusivo pelo desprovimento da remessa (fls. 
87/89). 

É, em síntese, o relatório. 
VOTO.
Inicialmente, é de se ressaltar que ao Poder Judiciário não 

é dado apreciar o mérito do ato administrativo, cingindo-se a análise do 
magistrado apenas à observância da legalidade, ou não, do referido ato. 

Nesse sentido, jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 
“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  ORDINÁRIA. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  APLICAÇÃO  DA PENALIDADE 
DE  DEMISSÃO.  POSSIBILIDADE  DO  JUDICIÁRIO 
AFERIR  A  DESPROPORCIONALIDADE  DA  PENA 
IMPOSTA  COM  A  CONDUTA  SUPOSTAMENTE 
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PRATICADA.  DEFERIMENTO  DE  LIMINAR. 
REINTEGRAÇÃO DO SERVIDOR AO CARGO. MEDIDA 
QUE  SE  IMPÕE.  RECEBIMENTO  DOS  SALÁRIOS 
RETROATIVOS  DESDE  O  SEU  AFASTAMENTO. 
TUTELA  ANTECIPADA  EM  FACE  DA  FAZENDA 
PÚBLICA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTOS 
PRETÉRITOS  ATRAVÉS  DE  DECISÃO  PROVISÓRIA. 
INTELIGÊNCIA DO  ART.  2º-B,  DA LEI  Nº  9.494/1997. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA. PROVIMENTO PARCIAL DA IRRESIGNAÇÃO 
INSTRUMENTAL  -   O  Superior  Tribunal  de  Justiça 
concebe que o Judiciário, além de verificar os aspectos 
legais  e  formais  do  Procedimento  Administrativo 
Disciplinar,  também  pode  aquilar  eventual 
desproporcionalidade  da  pena  de  demissão  com  a 
conduta  apontada  ao  servidor.  -  No  caso  de  pena 
disciplinar  de  demissão,  é  cabível  ao  poder  judiciário 
perquirir acerca da motivação do ato à luz dos princípios 
norteadores da administração pública, máxime quanto à 
proporcionalidade  da  pena.  (STJ.  MS nº  14.453.  Proc. 
2009/0122587-.  DF.  Rel.  Min.  Nefi  Cordeiro.  DJE 
01/10/2014) - Ao Poder Judiciário não cabe discutir o 
mérito  do  julgamento  administrativo  em  processo 
disciplinar,  mas,  por  outro  lado,  compete-  lhe  a 
análise  acerca  da  proporcionalidade  da  penalidade 
imposta.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
20057835720148150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES 
JOSE RICARDO PORTO , j. em 07-10-2014).

Pois  bem.  O  processo  administrativo  é  procedimento 
sujeito ao contraditório e vinculado aos princípios da garantia de defesa, 
da  verdade  material,  do  informalismo,  da  oficialidade  e  da  legalidade 
objetiva,  que ser  devem fielmente observados,  sob pena de nulidade, 
porquanto  visa  à  apuração  de  ato  infracional  à  Administração  e  à 
responsabilização de culpado. 

É  cediço  que  a  Comissão  de  Processo  Administrativo 
Disciplinar deve assegurar absoluta imparcialidade e independência na 
execução  dos  trabalhos  de  apuração  das  infrações  que  lhe  são 
submetidas. 

Para tanto, estabelece o art. 152 da Lei do Município de 
Coxixola  que  o  processo  disciplinar  será  conduzido  por  comissão 
composta de três servidores estáveis, designados pela autoridade (fls. 
44/50). Veja-se:

Art. 152 – O processo disciplinar será conduzido por 
comissão composta por 3 (três) servidores estáveis 
designados  pela  autoridade  competente,  que  indicará, 
dentre elas, o seu presidente. [Grifei].

O impetrante alega que o processo disciplinar padece de 
vícios insanáveis, posto que foi constituída por servidores não estáveis, 
não  havendo  observância  dos  preceitos  legais  do  art.  152  da  Lei 
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Municipal 024/97, afrontando aos princípios constitucionais. 
Observa-se  dos  autos  que  não  fora  observado  tal 

requisito, indispensável para a validade da conduta administrativa quanto 
a  regularidade  da  constituição  da  comissão  processante,  porquanto 
formada por servidores não estáveis (fls. 52/56 e 60). 

Flagrante,  pois,  o  vício  de  constituição  da  comissão 
processante,  a  ensejar  a  nulidade  de  todo  processo  administrativo 
disciplinar.

Conforme preceitua o escoliasta Hely Lopes Meirelles: 
"O processo disciplinar deve ser instaurado por portaria 
da autoridade competente na qual se descrevem os atos 
ou fatos a apurar  e se indiquem as infrações a serem 
punidas,  designando-se  desde  logo  a  comissão 
processante,  a  ser  presidida  pelo  integrante  mais 
categorizado.  A comissão - especial ou permanente - 
há  que  ser  constituída  por  funcionário  efetivo,  de 
categoria igual  ou superior à do acusado, para que 
não  se  quebre  o  princípio  hierárquico,  que  é  o 
sustentáculo  dessa  espécie  de  processo 
administrativo"  (MEIRELLES,  Hely  Lopes.  Direito 
Administrativo  Brasileiro,  22ª  ed.  Malheiros,  p.  601). 
[destaques de agora].

A propósito,  esse  é  o  entendimento  firmado  por  esta 
Corte. Veja-se:

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  ATO 
ADMINISTRATIVO  C/C  COBRANÇA  DE  SALÁRIOS- 
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL  -  CONTINÊNCIA  - 
REUNIÃO  DOS  PROCESSOS  -  SENTENÇA  DE 
IMPROCEDÊNCIA -  IRRESIGNAÇÃO -  NULIDADE DO 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  - 
VIOLAÇÃO  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL  - 
COMISSÃO  FORMADA  POR  SERVIDOR 
COMISSIONADO - ILEGALIDADE - INTELIGÊNCIA DO 
ART.  129  DO  ESTATUTO  DOS  SERVIDORES  DO 
MUNICÍPIO  -  REVELIA  -  AUSÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO DE FRUSTRAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
PESSOAL - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA 
-  FORMALIDADES  NÃO  OBSERVADAS  NO 
PROCEDIMENTO  -  VIOLAÇÃO  DOS PRINCÍPIOS DO 
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL,  IMPESSOALIDADE, 
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - NULIDADE DO 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  - 
SÚMULA  Nº  30  DO  TJPB  -  REINTEGRAÇÃO  DO 
SERVIDOR -  EFEITOS EX TUNC -  PERCEPÇÃO DO 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E DOS VENCIMENTOS 
DESDE  O  AFASTAMENTO/DEMISSÃO  - 
PRECEDENTES  -  PROVIMENTO  PARCIAL  DA 
APELAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 557,  §1º-A,  DO 
CPC.  A Constituição  da  República,  em  seu  artigo  5º, 
incisos LIV e LV, estipula respectivamente que "ninguém 
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será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal" e que "aos litigantes, em processo judicial 
ou  administrativo,  e  aos  acusados  em  geral  são 
assegurados o contraditório  e a ampla defesa,  com os 
meios e recursos a ela inerentes". Assim dispõe o caput 
do art. 129 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Queimadas:  "Art.  1  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 
Processo  Nº  00010294420128150981,  -  Não  possui  -, 
Relator  DESA  MARIA  DE  FATIMA  MORAES  B 
CAVALCANTI , j. em 31-07-2015).

AÇÃO  ORDINÁRIA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.  DEMISSÃO.  COMISSÃO  DIRIGENTE 
PRESIDIDA  POR  FUNCIONÁRIO  COMISSIONADO. 
NÃO OBSERVÂNCIA AO QUÓRUM DE SERVIDORES 
ESTÁVEIS PARA COMPOSIÇÃO.  PRECEDENTES DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DESTA CORTE E 
DE  OUTROS  PRETÓRIOS.  SINDICÂNCIA. 
INSTAURAÇÃO  SEM  NOTIFICAÇÃO  DA  ACUSADA. 
RELATÓRIO  GENÉRICO.  EVIDENTE CERCEAMENTO 
DE  DEFESA.  VIOLAÇÃO  DE  DISPOSITIVOS  DA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 58/2003. EVIDENTE PREJUÍZO À 
INVESTIGADA.  NULIDADE  DO  PROCEDIMENTO. 
NECESSÁRIA  REINTEGRAÇÃO  DA  INDICIADA  AOS 
QUADROS DO DETRAN/PB COM PAGAMENTO DOS 
VENCIMENTOS  RELATIVOS  AO  PERÍODO  DE 
AFASTAMENTO.  REFORMA  DA  SENTENÇA. 
PROVIMENTO  DO  APELO.  0  art.  137,  da  Lei 
Complementar  n°.  58/2003,  dispõe  que  o  processo 
administrativo  disciplinar  deverá ser  conduzido por  três 
servidores,  em  que  pelo  menos  dois  deverão  ser 
estáveis, a serem nomeados pela autoridade competente, 
que também deverá indicar  o  Presidente da comissão, 
dentre os servidores estáveis, o qual, necessariamente, 
deverá  ocupar  cargo  equivalente  ou  superior  ao  do 
indiciado.  0  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do 
Estado da Paraíba faz exigência legal a condição de 
estável  dos  membros  das  Comissões  Permanentes 
de  Inquérito  e  de  quaisquer  outras  comissões 
especiais  de  inquérito,  impondo-se  afirmar,  em 
conseqüência,  de  tanto,  a  nulidade  do  processo 
administrativo disciplinar que não tenha observado a 
norma em referência. ... AgRg no RMS 8959/PB, Rel. M 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
20020090412947002,  1  CAMARA CIVEL,  Relator  José 
Ricardo Porto , j. em 25-09-2012) 

REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  ANULAÇÃO  DE 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.   VÍCIO 
NA  FORMAÇÃO  DA  COMISSÃO  PROCESSANTE. 
COMPOSIÇÃO  POR  SERVIDOR  NÃO  ESTÁVEL  E 
COMISSIONADO.  DESCUMPRIMENTO  DE  LEI 
MUNICIPAL.  AUSÊNCIA  DE  PUBLICAÇÃO  DO  ATO 
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ADMINISTRATIVO.  VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA 
IMPESSOALIDADE  E  MORALIDADE.  NULIDADE. 
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DE  TRIBUNAIS 
SUPERIORES.  APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO.  Não  obstante  não  caiba  ao  Poder 
Judiciário adentrar no mérito administrativo, reapreciando 
o  juízo  de  oportunidade  e  conveniência  do  ato  que 
culminou na demissão do apelante, sob pena de ofender 
o princípio da separação dos poderes, pode ele exercer o 
controle da legalidade do ato administrativo. Nos termos 
do art. 136 da Lei Municipal nº 28/2010, a comissão 
provisória  será  constituída  mediante  Portaria  do 
Chefe  do  Executivo,  publicada  no  Diário  Oficial  do 
Município  e  afixada  em  local  de  destaque,  nos 
prédios da Prefeitura e da Câmara Municipal. In casu, 
observa-se que o requisito da publicação do ato que 
constitui  a  comissão  foi  descumprido,  em  total 
desrespeito  à  legislação  local.  Por  conseguinte, 
observa-se  ainda  que  retrocitada  comissão  era 
composta  e  presidida  por  servidor  não  estável  e 
comissionado,  em  dissonância  também  com  a 
legislação  local,  que  objetiva  garantir  ao  servidor 
acusado  impessoalidade  e  moralidade  em seu  julg 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00009544920128150061,  -  Não  possui  -,  Relator  DES 
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 17-11-
2014). 

Assim,  forte  nas  razões  acima,  deve  ser  mantida  a 
sentença, já que eivado de vício o ato impugnado.

   DISPOSITIVO  
Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da 
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. o Des. José Aurélio da Cruz, 
(relator), a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. 
Marcos William de Oliveira,  Juiz convocado em substituição  ao Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso 
Gouveia, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 05 de julho de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR

REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000593-33.2014.815.0911


